LEI Nº 1.240, DE 10/07/92

Autoriza    doação de área de terreno urbano à Fundação Logosófica em Prol    da Superação Humana e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Fundação Logosófica em Prol da Superação Humana a área de terreno urbano medindo 2.320,06m² (dois mil, trezentos e vinte vírgula zero seis metros quadrados) de propriedade do Município, parte do lote No. 60, Setor 10, Quadra 16, localizado no Bairro Timirim, com as seguintes confrontações: pela frente, com a Avenida11; pela direita, com a Rua 26; pela esquerda, com o Ribeirão de Timóteo e, pelos fundos, com terreno de propriedade da Cia. Aços Especiais Itabira (Acesita).

Art. 2º. A área de terreno de que trata esta lei destina-se à construção, pela donatária, de sua sede cultural, no Município de Timóteo.

Art. 3º.  A doação será efetivada mediante escritura pública onde conste, além de outras legais e sob pena de nulidade, as seguintes condições:

I – prazo máximo de 5 (cinco) anos para conclusão da obra a que se refere o artigo 2º, a  contar da data de lavratura da competente escritura;

II – cláusula de retrocessão do imóvel, na hipótese de descumprimento, pela donatária, de qualquer obrigação assumida;

 III – cláusula prevendo a reversão do imóvel ao patrimônio do Município, no caso de desistência, pela donatária, de construir sua sede cultural;

IV – cláusula prevendo a reversão do imóvel ao patrimônio do Município, inclusive benfeitorias, na hipóteses de extinção da donatária, com expressa renúncia desta a qualquer indenização, a que título for;

V – cláusula prevendo a expressa assunção, pela donatária, dos seguintes encargos, durante o prazo de 10 (dez) anos, a contar do efetivo início de atividades em sua sede cultural:

a) reserva, para a Administração Municipal, de 10% (dez por cento) das vagas relativas aos cursos que promover, sem qualquer ônus;

b) entrega à Administração  Municipal de 10% (dez por cento) dos livros, revistas, periódicos e obras que editar;

c) reserva para a Administração Municipal, de 10% (dez por cento) das bolsas de estudo que conceder.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho de 1992   

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

